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CONCEDE "Pensão Vitalícia e Temporária" aos 

beneficiários do servidor OSMAR NICOLAU ARCO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER, nos termos do Processo n2 5348/96, com base nos 

Artigos 216, 217 § 22 e 218 inciso I e II, alínea "a" da Lei 

Complementar n2 018/92, a cota de 50% (cinquenta por cento)' a titulo 

de " Pensão Vitalícia", tendo como beneficiaria IVANIA Nowp ARCO, 

portadora do protocolo da Identidade n2 . 350.07-5033-1, ::Obre a 

remuneração do. servidor OSMAR NICOLAU ARCO, falecido em 18 de novembro 

de 1996, e 50% (cinquenta por cento) a titulo de "Pensão Temporária" 

reateada entre os filhos menores ALEXANDRE NICOLAU ARCO, KLEBER NOVAIS 

ARCO, WAGNER NICOLAU ARCO e DAIANE NOCOLAU ARCO, a contar.  da data do 

Obito. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de dezembro de 1996. 

Prefeito Municipal 

MARLENE MANGAM I SALZEDAS 

Secretaria de Administração 

Designada 
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